
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto 
e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:
.........................................................................................................
§ 2º - Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 
serviço militar obrigatório, os conscritos.

Decreto nº. 57.654, de 20 de janeiro de 1966

Regulamenta a Lei do Serviço Militar (Lei nº. 4.375, de 
17 de agosto de 1964), retificada pela Lei nº. 4.754, de 
18 de agosto de 1965.

“........................................................................................................
Art. 3° Para os efeitos dêste Regulamento são estabelecidos os seguintes conceitos 
e definições:
.........................................................................................................
5) conscritos - Brasileiros que compõem a classe chamada para a seleção, tendo em 
vista a prestação do Serviço Militar inicial.
.........................................................................................................
16) engajamento - Prorrogação voluntária do tempo de serviço do incorporado.
.........................................................................................................
34) reengajamento - Prorrogação do tempo de serviço, uma vez terminado o 
engajamento. Podem ser concedidos sucessivos reengajamentos à mesma praça, 
obedecidas as condições que regulam a concessão.
.........................................................................................................
Art. 130. Para a concessão do engajamento e reengajamento devem ser realizadas 
as exigências seguintes:
1) incluírem-se os mesmos nas percentagens fixadas, periòdicamente, pelos 
Ministros Militares;
2) haver conveniência para o Ministério interessado;
3) satisfazerem os requerentes as seguintes condições:
a) boa formação moral;
b) robustez física;
c) comprovada capacidade de trabalho;
d) boa conduta civil e militar;
e) estabelecidas pelo Ministério competente para a respectiva qualificação, ou 
especialidade, ou classificação, bem como, quando fôr o caso, graduação.
........................................................................................................”
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